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PORTARIA Nº 008/2018 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PENSÃO, 

APOSENTADORIA E BENEFÍCIOS DO MUNICÍPIO DE 

CORDEIRO – IPAMC, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE SÃO CONFERIDAS 

PELO ANEXO I, ALÍNEA “L”, DO ITEM 01 DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1.495/2010. 

 

 

RESOLVE: 

 

  

Art. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE, a partir de 05 de Abril de 2018, a 
Senhora EVA FERREIRA DA CONCEIÇÃO (cônjuge), dependente do segurado 
deste Instituto, Senhor DARLEY CLÁUDIO DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 
50079085, aposentado compulsoriamente em 05/09/2012, na função de Gari, 

Padrão G, Nível I, através da Portaria nº 394/2012, (Processo TCE/RJ nº 242.884-
9/2012). 
 
Art. 2º - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONCESSÃO: 

O benefício foi concedido com fulcro no artigo nº 40 - §§ 2º e 7º - Inciso I da 
CF/1988, revisada pela EC-41/2003, sendo o provento fixado conforme abaixo: 
 
Art. 3º -  FIXAÇÃO DOS PROVENTOS:  

 

Proventos (Parcela Única)......................................................... R$ 1.644,34 

(Novecentos e cinquenta e quatro reais). 
 

 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

Cordeiro/RJ, 24 de maio de 2018. 

 

 

 

Marcio Vinícius Benedicto de Oliveira 

Diretor Presidente 
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